
Desde que ae tomou conhecido, 
* 0  noESo paiz, o programma doa 
Itrabalhos da reunião de Londrea, a 
35 de maio do corrente anno, da 
Ponferencia Parlamentar Interna
cional de Commercio, chamei a at- 
tençao, como me cumpria, na quali
dade de delegado auxiliar da Dele
gação Brasileira, dessa mesma dele
gação, para o numero que dizia rea- 
peito á prohibição de importação e 
de exportação ou de simples restrl- 
cções a qualquer desses actos.

Sabia que a Coramissão Econômi
ca da Liga des Nações, que tivera 
Um representante na reunião de Ro
ma. eslava trabalhando intensamen
te para que, na reunião a real zar- 
ee na capital da Inglaterra, os re
presentantes dos vários parlamentos 
mundiaes se compromettessem a 
,votar leia no sentido de evitar taes 
prohlbiçõea e limitações, cousaa que 
a Commissão- Economica julga de 
cap.tal influencia na reorganização 
^onom ica do mundo e seriamente 
prejudiciaes á boa distribuição dao 
utilidades pelo universo inteiro, ain
da não refeito das luctas de 1914- 
1918.

Acceitar, em absoluto, a theorla e 
a  pratica da não intervenção do Da
tado em matéria de exportação e 
Importação, seria a condemnação do 
rcGui-so de que lançamos mão para 
Úvitar que o nosso precioso caifê, de- 
,vI(lo a especulações ccmucciuas e »a- 
bldas, deixe mais lucros âa praças 
,%m que essas especulações entram 
Jem Jogo, do que ao Braoll, paiz pro- 
ttuetor.

A delegação do Brasil não pode
ría  engaJar-se em tal compromisso, 
,ique seria mortal para os nossos In- 
leresses economlcoa s  financeiros.

Felizmente, porém, o secretariado 
«eral da Conferência, com séde em 
IBruxellas, por intermédio do sr. Du 
genio Baie, figura de alto relevo no 
Veio da Conferência, resolveu levar 
V.0 conheoimento de todas as dele- 
igaçftes que se propõem a tomar par
te  na reunião de Dondres o ante- 
projeoto pleiteado ou organizado pe
na Commissão Economica da Uga 
das Nações, no qual ha dispo^ções 
que oertamente muito interessarão 
los meus leitores do “Correio Pau
listano”,

Fui dos contemplados com um 
iexemplar desse trabalho e verWioo 
«ue para elle devem estar voltadas, 
uepecialmente, as vistas dos con
gressistas brasileiros destinados â 
reunião na capital da Inglaterra.

Neste ante-projeeto, propõe-se 
tiue sejam respeitadas de modo ab
soluto e permanente as restrlcçOes 
pu prohibições de exportação °u im
portação que dis.serem respeito ou 
visarem a defesa nacional, a segu
rança e a ordem publicas, defesa da 
Isaude pubüca, defesa contra molés
tias de animaes e de plantas, defe
sa de razões moraes e humanitaria», 
tráficos lllegltlmos, patrimônio a r 
tístico, hlstorlco e archeologico, pro
priedade Industrial , llteraria e a r 
tística, reciprocidade, defesa de mo- 
tiopollos do Estado, prohibições re
lativas . ás convenções Internacio- 
»*es. como sejam as armas, opium, 
V outros objectos ou cousas susce
ptíveis de orgar perigos públicos, ou- 
po, prata, papel moeda e títulos pu- 
l>liooa_

Nessa Uata que vénho de escrever.

não podemos incluir o que temos 
praticado em defesa do nosso café, 
cujo instituto acaba de conquistar 
tão completo exlto em praças euro- 
pêas.

lia , porém, um artigo, o que tem 
no ante-projecto o numero 6, que 
assim determina: “Nada, no presen
te aceordo, poderã attingir ao di
reito de todo Estado de toimar em 
relação á importação e â exporta
ção todas as medidas neceasarias 
para fazer face a circumstancias ex
traordinárias e anormaes e para as
segurar a salvaguarda de intere.sses 
vitaes, de ordem economica ou fi
nanceira do paiz.”

-4-hi está perfeitamente cahivel o 
que temos procedido em relação ao 
café, base do nosso commercio com 
o exterior, producto que Influe de
cisivamente sobre a nossa economia 
e, consequentemente, sobre as no.s- 
saa finanças.

Quasl se põde afflrmar que o 
Brasil não conseguirá ter boas fi
nanças, sem que esteja perfeitamen
te regulado e devidamente protegi
do o commercio do café.

Nõs não intarvimos nesse oom- 
mercio para prejudicar a quem quer 
que seja. A nossa aoção não é ag- 
gressiva, — é defensiva e tem assim 
a sympathia que merecem sempre 
as attltudes defensivas.

Tudo isto precisa ser detalhada-

Londres.
A City conhece perfeitamente tudo 

isto e ahi está, para prova insophls- 
mavel desse conhecimento, o exlto 
do empréstimo asslgnalado ha pou
cos dias, na metropole Ingleza.

A Conferência, porém, n" - é com
posta de banqueiros da City, nem 
de altos negociante da Inglaterra. 
Os que nella ' m assento são os 
membros da Camara dos Communs, 
e elles hão de precisar de esclareci
mentos .

E estes são multo necessários, 
porque o segundo paragrapho do 
artigo 5 reza, textualmente, (faze
mos a traducção, quanto possivel, 
ao pé da letra), o seguinte: “Em ra 
zão de graves inconvenientes pro
vocados pelas prohibições e restrl
cçOes. estas medidas não poderão 
ser postas em pratica, sinão em ca
so de necessidade excepcional e não 
poderão constituir um melo arbitrá
rio de proteger a produoçâo nado-' 
nal ou de estabelecer um discrimi
nação em detrimento de outro Es
tado contractante. A sua duração 
deverá ser limitada ap tempo da du
ração dos motivos ou clrcurnstanclas 
que as fizeram nascer. " >

Como se vé, os nossos delegados 
facilmente poderão mostrar que . - o 
commercio do café é, por assim di
zer, o principal remedlo para a boa 
saude financeira do Brasil. :

Sem este commercio perfeitamen
te defendido, o resultado fatal, cer
tíssimo, — será a moléstia grave, a 
désordem economica.

A Inglaterra, paiz em que fomos 
buscar tantos dos capitaes emprega
dos no paiz, tem, portanto, interesse 
directo em que as nossas finanças 
estejam sempre de boa saude.

Não será dlfflcU aos nossos dele
gados mostrar tudo isto á Conferên
cia da Londres, na qual tomarão 
parte deputados e senadores de 40 
parlamentos do mundo.

Otto Prazeres


